
Registo nº:
Entrada:
Funcionário:
Data: Lisboa,          /         /             

A Preencher pelos Serviços

Exmo.(a) Senhor (a) Presidente da Junta de Freguesia de são Vicente

Identificação do titular da exploração (empresas ou empresário em nome individual)
Nome										                        
Morada  									                       Código Postal                     -            
Localidade									                       NIF/NIPC
C.C./B.I. nº		            				        Telefone		                Telemóvel
Fax			             E-mail
Código de acesso à certidão do registo comercial
      Não autorizo ser notificado via e-mail         Autorizo a consulta da certidão do registo comercial
Na qualidade de         Proprietário         Arrendatário         Outro

Procurador
Nome
C.C./B.I. nº						          NIF/NIPC
Código de consulta da procuração online (www.procuracoesonline.mj.pt)

Identificação do estabelecimento
Nome/ Designação
Telefone			            CAE			       CAE
Localização em
         Arruamento                           Centro Comercial                           Espaço Público autorizado            Feira
         Mercado                                 Sem Estabelecimento
Morada										                        Piso	    NºLoja/Lugar
Código Postal		            Freguesia

Vem comunicar
Ocupação de espaço público
         Mera comunicação
         Autorização (Preencher quadro 2)

Lisboa,          /          /          
                                                                                                                                                  Assinatura(s)
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Anexo 1- Ocupação do espaço público

Indentificação da comunicação
         Ocupação de espaço público
         Renovação da comunicação cujos elementos se mantêm conforme processo nº.	                /LZ/

Localização da ocupação do mobiliário urbano/suporte publicitário
Morada
Complemento de morada

Quadro 1 - Identificação e descrição do mobiliário urbano/suporte publicitário

Tipo
de mobiliário

Quantidade
(unidades)

Área de ocupação por unidade em m2.
Nos dispositivos assinalados com (a)

calcular em metros lineares

Área de 
ocupação 
total (m2)  

Período pretendido Caracteristicas /
Localização

Fora dos limites*Anual
Inferior a 1 ano

Início Fim

Mobiliário Urbano

Pala / 
Alpendre(a)

Até 1m avanço
Mais 1m avanço

Arca Máquina de Gelados
Brinquedo mecânico ou similar
Contentor para resíduos
Esplanada aberta
Esplanada destacada da fachada
Estrado
Expositor
Floreira
Guarda-vento (a)

Toldo/ 
Sanefa(a)

Até 1m avanço
Mais 1m avanço

Vitrina
Suporte Publicitário
Balão ou insuflável
Bandeira
Bandeirola
Cartaz
Coluna
Dispositivo eletrónico
Dispositivo iluminado
Dispositivo luminoso
Dispositivo não luminoso
Cavalente
Chapa
Faixa / fita
Estrado
Letras e símbolos não luminosos
Moldura
Pendão
Placa
Tabuleta
Tela

X

X

X

* Se as características e a localização do mobiliário urbano / suporte publicitário não respeitarem os limites referidos no nº1 do Artigo nº12 

do Decreto-Lei 48/2011, de 1 de Abril, e dos regulamentos municipais em vigor, devem ser devidamente assinaladas no Quadro 1 e no 

Quadro 2. Nestes casos, aplica-se o regime de autorização devendo a Junta de Freguesia de São Vicente pronunciar-se no prazo de 20 dias.
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Quadro 2 - Descrição das características e da localização do mobiliário urbano / suporte publicitário, fora dos limites previstos**

Declaração
1          Declaro que tomei conhecimento e que cumpro todas as obrigações legais e regulamentares identificadas nos “Critérios” 
do Balcão do Empreendedor no Portal da Empresa.
2          Declaro que as informações prestadas neste formulário correspondem à verdade.

Lista de documentos a enviar em anexo
1          Procuração (Se é representante e não tem código de consulta da procuração online)
2          Documento da localização do estabelecimento (facultativo) (http://portalsnit.dgterritorio.pt/LicenciamentoZero/LicenciamentoZero.aspx)

Este formulário deve ser enviado ou entregue na entidade competente. Nas situações em que o serviço está sujeito ao pagamento de uma 
taxa à entidade competente, este formulário só é válido como título quando acompanhado do respetivo comprovativo de pagamento.

Lisboa,          /          /          
                                                                                                                                                  Assinatura(s)
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